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4.4,90.52-6601 Obras e Instalaçöes

Aft 20 Servirâ de recurso para cobedura do crédito autorizado pelo
artigo anterior, pade do recurso do superévit financeiro do exercicio de 2001-PAB.

Art. 30 Inclui na Lei de Diretrizes Orçamentérias - LDO 2002 -  Planilhade Metas Prioritérias SMSAS - FMS, a f'Construjào de prédio para ampliaçâo dosconsultörios de atendimento pediétrico e ampllaçâo da farmécia'' no valor de R$
260.000,00.

Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo
.
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0 consultérios de atendimento pediétrico e ampliagao da farmécia”, no valor de R55

0 creta’ria-Gerai.

:J'd}l\:'tfi(

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Gafiiz/Iete ()0 Prefeito

MONTENEGRO

LEI N° 3.747, DE 25 DE JUNHO DE 2002. I

Autoriza o Executivo Municipal a abrir ;
Crédito Especial no valor de R$ 5
26000000 e da' outras providéncias.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro. 3
Face saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte i

L E I: ‘
Art. 1° Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial novalor de R$ 26000000 (duzentos e sessenta mil reais), na seguinte dotagaoO orgamentaria:

06 SMSAS
03 FMS — Contas vincuiadas
1O Satide
301 Atengéo Basica
0049 Assisténcia Médica a popuiagao
1612 Ampliagéo da pediatria e farmacia — PAB
4.4.90.52-6601 Obras e Instalagées5

Art. 2° Servira de reCurso para cobertura do Crédito autorizado peloartigo anterior, parte do recurso do superévit financeiro do exercicio de 2001-PAB.

Art. 3° Incziui na Lei de Diretrizes Orgamentarias — LDO 2002 —— Planilhade Metas Prioritarias SMSAS — FMS, a “Construcao de prédio para ampliagéo dos

260.000,00.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua pubiicacao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 25 dejunho de 2002.

REGISTRE-SE E PUBLiQUE—SE:
Data Supra.

| COB ZIMMER,(7
refeito Municipal.
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